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PORTARIA Nº 990/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Abrahão 
Prefeito  
Carlos Magno Albino Pereira 
Vice-Prefeito  
Victor Ribeiro 
Chefe de Gabinete  
Luis Henrique M. Valente 
Secretário Municipal de Governo 
Vinicius Carvalho da Silva  
Secretário Municipal de Administração 
Isabela Oliveira Taveira 
Secretária Municipal de Comunicação Social 
Luiz Henrique Brito Pereira 
Secretário Municipal de Fazenda  
Humberto Alexandre B. Costa Ramos 
Secretário Municipal de Planejamento – 
Coordenação Geral e Gestão 
Sergio Magalhães Souza 
Secretário Municipal de Educação 
Sidney de Souza Moraes 
Controlador Geral do Município 
Maximiliano Belmont 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos 
Cintia Fernanda da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
Eduardo Soares Marmo 
Secretário Municipal de Agricultura 
José Américo dos Santos  
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho  
Vitor Vale Nogueira da Silva 
Procurador Geral do Município 
Vandilson de França Farias 
Secretário Municipal de Segurança e Ordem 
Pública 
Tiago Bistenik da Silva Almeida 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
Eucimar Mendonça Valente Abrahão 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação 
Vagno Ferreira de Marins 
Secretário Municipal de Cultura 
Ricardo Abrahão Flores 
Secretário Municipal de Turismo  
Christiano Rodrigues Vieira 
Secretário Municipal de Defesa Civil e Meio 
Ambiente 
Alex Teixeira Nunes 
Secretário Municipal de Transporte 
Carlos Magno Albino Pereira 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Ayla Bragança  
Secretária Municipal de Inclusão Social 
Leandro Luis de Melo Osawa 
Secretário Municipal de Compras e Licitação 
Davi Melo Dias 
Ciência, Tecnologia, Inovação E 
Sustentabilidade 
Marlene Carvalho da S. Pereira 
Secretária Municipal Da Mulher 
Sonara Amaral Fonseca 
Presidente do IPREVIRB 
Paulo Cesar Rodrigues 

Ouvidor Geral do Município 

 

ATOS DO PREFEITO 
 

                                           

                                DECRETO Nº. 260/2026 
 

 

Dispõe sobre a autorização de 
remanejamento temporário do servidor, e dá 
outras providências.          

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO 

BONITO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o que lhe confere o Art. 293 da Lei Municipal nº 2.805 de 
05 de dezembro de 2025. 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o servidor Carlos Vinícius dos Santos Silva, 
ocupante do cargo em comissão de Diretor de Cerimonial, lotado na 
Chefia de Gabinete, a exercer suas funções junto a Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos. 

Art. 2º O servidor permanecerá vinculado administrativamente à Chefia 
de Gabinete, mantendo-se a natureza do cargo, remuneração e demais 
direitos inerentes ao cargo em comissão. 

Art. 3º O controle de frequência e a supervisão direta das atividades 
desempenhadas serão realizados pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, devendo as informações funcionais ser encaminhadas 
mensalmente à Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 4º Esta designação não implica provimento em novo cargo, 
tampouco alteração da estrutura administrativa, tratando-se de mera 
autorização para exercício funcional em outro órgão da Administração 
Municipal. 

Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a contar de 01 de abril de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Rio Bonito, 27 de abril de 2026. 
 

 
MARCOS ABRAHÃO 

Prefeito Municipal 

 
                               

 
 



 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio Bonito – Poder Executivo – Ano 1 – Nº 075 – Terça-feira, 28 de Abril de 2026. 

 

 
 

2 

 
 

      

                                           DECRETO Nº. 261/2026 

 
 

 

Dispõe sobre a autorização de remanejamento 
temporário do servidor, e dá outras 
providências.          

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 293 da Lei 
Municipal nº 2.805 de 05 de dezembro de 2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado o servidor José de Aguiar Borges, ocupante 
do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Contratos, lotado na Chefia de Gabinete, a exercer 
suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º O servidor permanecerá vinculado administrativamente à 
Chefia de Gabinete, mantendo-se a natureza do cargo, remuneração e demais direitos inerentes ao 
cargo em comissão. 

Art. 3º O controle de frequência e a supervisão direta das atividades 
desempenhadas serão realizados pela Secretaria Municipal de Educação, devendo as informações 
funcionais ser encaminhadas mensalmente à Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 4º Esta designação não implica provimento em novo cargo, 
tampouco alteração da estrutura administrativa, tratando-se de mera autorização para exercício 
funcional em outro órgão da Administração Municipal. 

Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos legais a contar de 01 de abril de 2026, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 

 

Rio Bonito, 27 de abril de 2026. 
 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 
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      DECRETO Nº 262/2026 

 

 

NOMEIA FISCAL e GESTOR DE CONTRATO NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 2805/2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, no uso de suas 
atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, 
determinando que a execução dos contratos firmados com a Administração Pública deverão ser 
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração, como fiscal e terão sua 
gestão também capitaneada por um gestor contratual. 

DECRETA: 

 

 Art. 1° - Fica nomeado como fiscal dos contratos 
administrativos que tramitam na Secretaria Municipal de Educação o servidor John Victor Pierri 
Furlan – mat. 451011, fazendo jus ao recebimento da gratificação instituída pela Lei Municipal n.º 
2805/2025. 

 
Art. 2° - Fica nomeada para a função de gestora dos 

contratos administrativos que tramitam na Secretaria Municipal de Educação a servidora Vanusa 
Pereira de Jesus Carvalho – mat. 2001652, fazendo jus ao recebimento da gratificação instituída 
pela Lei Municipal n.º 2805/2025. 

 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos a 27 de abril de 2026. 
 
 
 

Rio Bonito, 27 de abril de 2026. 

 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO 
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                                         PORTARIA Nº 1682/2026 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais,                

                                                                 

          RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo descritos, para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato nos Processos da Secretaria Municipal de Educação, com 
seus efeitos a contar de 01 de abril de 2026: 

 
Fiscal: Tatiana Martins da Silva – Mat. 451613 

Fiscal: Maria do Carmo de Lima Fonseca - Mat. 2739 

Fiscal: Heroinde Izolina da Silva – Mat. 2001259 

Fiscal: Érica Costa Rodrigues Fortuna – Mat.136201 

Gestor: Felipe da Silva Klein - Mat. 2001585 

Gestor: Daniele Lima Azevedo-Mat. 4402 

Gestor: Rafael Marcelo Alves-Mat. 448701 

Gestor: Sandra Chaves Ignácio – Mat. 408201 

 

                                                       Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 1377/2026 de 28/01/2026. 

 

                                                       Registre-se e Publique-se. 

 

              Prefeitura de Rio Bonito, 27 de abril de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1683/2026 

 
              O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições legais, 
                                                                                

          RESOLVE: 

 
             ART. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores para exercerem a 

função de Fiscal de Contratos e Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Transporte, a contar 
de 27/04/2026. 
 
FISCAL: 
- Elaine Mendonça Campos Duarte – Mat. 2377701 
 
GESTOR: 
- Rafael Vasconcelos Guimaraes – Mat. 2002187. 
 
 

           ART. 2º - Fica revogada a Portaria nº 1396/2026. 
 
 
                                                     Registre-se e publique-se. 

 
 

Prefeitura de Rio Bonito, 27 de abril de 2026. 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
          

ATOS DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 

 
 

ERRATA 001/2026 DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO – NA EDIÇÃO Nº 66, DO DIA 10 DE 
ABRIL DE 2026, PÁGINA 06. 

A Prefeitura Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, pelo seu Pregoeiro, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a seguinte correção no Edital, relativa ao Pregão Eletrônico nº 14/2026. 
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1. No Edital, no Anexo I Proposta de Preço, no Anexo II Termo de Referência, no Anexo IV 
Proposta com preço máximo, no Anexo VI Estudo Técnico Preliminar, 
 

Onde le-se; 

 

2 

Aparelho de Raios-X Odontológico, gerador de alta frequência compatível com 
sensores digitais, ajustável 40–70 kV, 2–10 mA, tempo 0,01–3,2 s, foco =0,6 mm, 
colimador ajustável, suporte coluna ou parede com braço articulado, bivolt automático, 
garantia mínima 24 meses, conforme especificação técnica anexa. 

 
Leia-se: 
 

 
 

2 

Aparelho de Raios-X Odontológico, gerador de alta frequência compatível com 
sensores digitais, ajustável 40–70 kV, 2–10 mA, tempo 0,01–3,2 s, foco =0,6 mm, 
colimador ajustável, suporte coluna ou parede com braço articulado, bivolt 
automático, garantia mínima 24 meses. 

 
Laura de Oliveira Gomes Policarpo  

Responsável pela Elaboração de Editais 

 

ATOS DA SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS 
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